
ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N" 05.648.696/0001-80

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N'OI t/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2025.01.I4.00I8.

O Município de Itapecuru Mirim, Estado do Maranhão, por meio da Secretaria Municipal de Receita,

Orçamento e Gestiio, com fundamento no AÍ. 72, inciso VIII e PaÉgrafo único, da Lei Federal n"

14.13312021. toma público a AUTORIZAÇÀO para Contratação direra da empresa cAsTRo

COQUEIRO & PENHA Advogados Associados, GNPJ no 16.377.19310001-41, com a seguinte

fundamentação:

1. DA INEXGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

1.1. O presente caso enquadra-se no art. 74, inciso III, alínea "c", da Lei n. 14.133, de l" de abril de

2021. o que autoriza a contratação direta" por inexigibilidade de licitação'

1.2. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de

licitação, exige autorização da autoridade competente, nos termos do e[,t.72, inciso vlll da Lei no. Lei

r. 14.13312021.

2, DA AUTORIZAçAO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

2.1. considerando que a situação se enquadra no art. 74, inciso III, alínea "c", da Lei n. 14.133, de 1" de

abril de 2021.

2.2. Considerando que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o

contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no

artigo 72,da Lei Federal 14.133 12021'

2.3. Considerando finalmente que, tanto o Parecer Técnico do setor de licitações quanto o Parecer

Jurídico da Procuradoria Geral do Município, apontam pÍlra a possibilidade legal da referida contrataçâo'

2.4. DECLARO inexigível, a rcaluaçáo de procedimento licitatório e AUTORIZO a contratação direta'

por inexigibilidade de licitação, da empresa: CASTRO COQUEIRO & PENHA Advogados Associados'

CNPJ n" 36.377.193/0001-41, situada na Avenida dos Holandeses, Edificio Metropolitan Market Place'

n" 07. sala 910, Bairro calhau, São LuísÀ4A, no valor total de R$ 276.000,00 (Duzentos e setenta e seis

mil reais), devendo a despesa ser regularmente empeúada com observância das formalidades legais'
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3. DA RATIFICAÇÃO DO PROCESSO

Tcndo cm vista o parecei da Procuradoria Geral do M'.rnicípio que cons*.a do presente pÍocesso e

considerando a justificativa da necessidade da Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de Assessoria e Consultoria em Controle Intemo para atender as necessidades do Município de

Itapecuru-Mirim,MA, com fundamento no Art.74,lnc. III, alínea "c", da Lei 14.13312021, conforme

documentação anexa ao processo.

Autorizo a contÍatação, observadas as demais cautelas legais. Publique-se a súmula desta ratificação,

conforme AÍ. 72 daLei Federal n'. 14.13312021.

4. DA PTJBLICAÇÃO

4.1. Em atenção ao disposto no parágrafo único do m.72 da Lei n" 14.133, de l'de abril de 2021,

publique-se o ato que autoriza esta contratação direta.

tapecuru-MirimÀ4A, 06 de fevereiro de 2025.

Pereira
ta Orçamento e GestãoSecretaria Municipal
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SEC. MUN. DE GOVERNO
- PORTARIAS - DESIGNAR: 20/2025

PORTARII/2&g Í.f)" /
DIsPóE soBRE A DESIGNAÇÃo Do AGENTE DE coNTRATAçÂo, INsiaE,TtoUtPÉ oE
ÂPOIO E DÁ OUTRAS PROUôÊNCIAS. \ --/

O PRÉFEiTO niUiiiCiPAL DÉ ITAPECURiJ iilRlM, ESTÂúO DO MARANHÁO , no uso de suas atribuiÇões bgais. quê lhe conÊre o an.
55. da Lei Orgâica do Município (LOM)

RÊSOLVE

An. 1o - Designar a servidora efetiva JAíNNÉ LOPES MAGALHÃES , pâra exerceÍ a tunÉo de Agente de Contratação.

An. 2ô - Ficam designados para comporem a Équipe de Apoio os seguintes servidores:

I - IANE MARIA PINHEIRO RIBEIRO

II - LINDA MELO FRANçA FONTELES

III - RODRIGO DE ALMEIDA ABREU
Ârt. 3o- Estâ portaria enrâ êm vigor na data de sua publicação. retroagindo os efeitos a 02 de.ianeiro de 2025. Revoga-sê as

drsposiÇões em conlrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM -MA, EM 03 D E J A I{ E ETzO D E

LUíS FILLIPE TORRES FILGUEIRA
Prefeito Municipal

SEC- MUN. DE GOVERNO
- PORTARTAS - NOMEAÇÃO: 2112025

PORTARIA NO 2'II2O25

DISPÔE SOBRE A NOMEAçÃO DE SERVIDOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITA,
ORçAMENTO E GÉSTÃO E DÁ OUTRAS PROUDÊNCNS.

O PREFEITO MUN|C|PAL DE ITAPECURU MlRlM, ESTADO OO MARANHÃO , no uso de suâs atribuiçóes legâis. que lhe confere o an

55 inc. Vl e XlX, da Lei OÍgâica do Município (LOM)

RESOLVE

LUIS FILLIPE TORRES FILGUEIRA
PreÍe[o MuntciPai

DECRETO UUNICIPAL Oí, DE 03 DE JANEIRO DE 2025

"Dl3póe sobre a desconcentração admlnistrativa no 
-âmtilo 

do Poder Executivo do

municipio de ltapecuru Mirim, dá debgação de competêncie ao ordênador de dêspe§a e

dá outras Providências.".

o PREFE|TO MUNtCtpAL DE ITAPECURU MtRlii, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçóes legâis' que lhe confere o arl

SEC. MUN. DE GOVER O
- DECRETOS tlUNlclPA|S - DECRETO: í12025

à luz do § 1o do art.80 do DecÉto -Lei n.200/ô7. que diz

arcm emíssáo de empenho, autorizaçáo de pagamento
'O otdenador de
supifiento ou

55. da Lei orgâica do Municipio (LOM)
CoNSIDERANDO o conceito legal de ordenador de despesas

despesa é todâ e quatquer autoidade de cuios atos result

dispêndio de recursos da l)nião ou pela qual esla rcsponda ":

e de instiluiÍ â desconcentraçáo e a descentraliz

o AÍaujo Silve - CPF:'*.689.993-
Autenticação em: livww itapecuíumiíim.mâ.gov.br/diaíoof roal.php?rd=965

CONSIDERANDO d nácess oac

Âss a âdc eletronlcame.le por: Jarlisson Sebastiâ

Clicksig n t8d4a7â2.0bô5-af23-áe,àê1e6dê26n62b .itapecurumirim.ma.gov.br 10t14
aDO

Art, ío. - Nomear o Sr. BRUNO DINIZ COSTA para exercer o caÍgo Superinlendente Financêiro da secretaria de Receita. Orçamento e

Gêstáo do Municipio de ltapecuru -Mirim/MA.
Àft. 2o- Esta portaria entÍa em vigor na data de sua publicação, retroâgindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2024

GABINETE Do PREFEITo IúUNIGIPAL DE ITAPECURU MIRIM - MA, EM 03 DE JANEIRo DE 2025
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minrsfaliva doqE6u

à ordenaÉo de despesas;

SIDERAN vigência da Lei Municipal 1401, de í9 de dezembro de 2017 e suas alterâçoes, que dispóe sobre a reorganizaÇão
executivo do Município de ltapêcuru Mirim

DECRETA:

r'#rÉmi ídas a descentÍalizaçáo, a ordenaçáo e a disciplina dos atos administrativos da gestáo oçâmentária, financeira,
nral, o onal e dos atos relativos as subvençóes, quanto a legalidade, legitimidade e economicidade, no àbito da

aC mrnrs pública direta e quando instituída a indiretâ e Íundacional do Município de llapecuru Mirim, Estado do MaÍanháo

Art. 2ô A delegaÉo de competênciâ para ordenar despesas, no àbito da AdministraÉo Direta e dos Fundos M áFiúativB do s
Secretáío Municipalde Recêitâ, Orçamenlo e Gestáo em conjunto com o Secretário dê cadâ Secretaria Municipâl prevista na est rutura
admrnrstÍativa do Municipio de ltapecuru MiÍim, nos seguintes teÍmos.

§ 1". O Secretário Municipal de Rêcêite, Orcamenlo e Gestão em conjunto com o (â) Sêc.etário(a) de Saúde seráo os ordênadoÍes de
despesas da Sesetaria de Saúde ê do Fundo Municipal de Saúde - FMS, bem como todos os programas que envolvâm dispêndio de
recursos.

S 20 O SecÍetáric Municipalde Reôeila, Orçaínento e Gestãc em conjunto com c Secrêtário(ê)de Educêção serão os ordenadcres de
despesas da SecÍetaria de EduceÉo e do Fundo de Manutençáo e Desenvolvimento de EducáÇáo Básica e de VâloÍização dos
Profissionais da Educaçáo - FUNDEB, bem como todos os programas que envolvam dispêndio de recursos.

§ 3". O SecÍetário Municipal de Receita, Orçamenlo e Gestão em coniunto com o(a) Secretária(a) de Assistência Social seráo os
oÍdenadores de despesa da Secretaria de Assis€ncia Sociale do Fundo Municipal de Assisténcia Social - FVIAS, Fundos Municipats de
Pessoa ldosa e do Fundo CrienÇâ e Adolescente, bem como todos os programas que envolvem dispêndio de recursos.

§ 4" o Secretário Municipal de Receita, orçamento e Gestão em conjunto com o Secretário(a) de Meio Ambiente seráo os ordenadore s
de despesas da SecretaÍia de Meio Ambiente e do Fundo Municipal de Meio Ambiente, bem como todos os programas que envolvam
dispêndio de recursos.

§ 5" O Secretário Municipal de Rêceita, Orçamento e Gestáo em conjunto com o(a) Secretário(â) de Política para a Mulher seráo o :1
ordenadores de despesas dâ SecÍetarie de politica paÍa a Mulher, bem como todos os programas que envolvam dispêndio de recursos.

§ 6" o sesetário Municipal de Receita, orçamento e Gestáo em conjunto com o(a) Secretáno(a) de PromoÉo da lgualdade Racial s eráo
os ordenadores de despesas da Secíel,aria de PrcmoÉo de lgualdade Raclal e do Fundo Municipal de promoçáo dà sualdade Racial .ber. como todos os programas que envolvam dispêndio de íêcuÍsos.

§ 70 O SecÍetário Municipalde Receita, Orçamento e Gestão em conjunto com o Sêcretário de Juventude, Cultura, EspoÍte. Lazeíe
Turrsmo seÍáo os ordeoadorês de despesas da o SecÍetaÍia de Juventude, Cuftura, EspoÍte. Lazer e Turismo e dos FuÀdos Municip ais do
Esoorte e de investimento da cutturâ, bem como todos os programas que envolvam dispêndio de recursos.

§ 8" O Sec.etláÍio Municipal de Recêite, Orçamento e Gestão em conjunto com (a) Superintendente Financeiro(a), da Secretaria Mun
de Receita e Orçamento e Gêstão seráo os ordenadores de despesas das Secrilarias dê Receila, Orçamento e óes6o; Secretaria d
Administração, Recu6os Humânos e Patrimônio; secretaÍia de Governo; Procuradoria GeÍal e Controiadoria lntema, bem como Fun
Defesa dos Direitos Difuso e Cobtivo, bem como todos os programas que envolvam dispêndio de recursos dessas áreâs.

§ 9". o SecreláÍio Municipalde Receita, oÍçamento e Gesláo em conjunto com SecÍetário(a) de lnfraestrutura, Urbanismo, paisagis mo,TrÊs(o e Transporte seráo os ordenadoíês de despesas da SecÍetari; de lnftaestrutura, UÀánismo, eáisagúo. rAsno e rra ' n"port"-"do Fundo Municipaldê t.ansporte ê lÍàsito, bem como lodos os progÍamas que envolvam dispêndio'de recrlrsos.'

§ 10. o secretírio Municipalde Recetta, oÍçamento e Gesláo em conjunto com secretário(a) de AgÍicultura familiaÍ, abastecimento,
indústria, coméÍcio,_pesca e produÉo seÍáo os ordenadores dê despesas da Secretaria ae'sâcãa-ria Je Ágriãiiura rami6ar.
abastecimento, indústria. comércio, Pesca e Pmdução e do Fundo úunicipat Sugrr"nça ,lirundã 

"rirtúÀí"ilo"ã 
ãrài"o* 

" sprogrâmas que envolvam disÉndio de recursos.
Art. 3ô Os ordenadoÍes, de que trala o artigo anterior, sáo competentes pâía:

I - Autorizar a deflagraqão de ceíame§-licitatórios, dispensâs e inexigibilidâdes. assim como ratificar quando for o caso ou hom ologar seus ,1resúltados, revogar ou anular as licitações;
ll ' RefeÍendar atos, assinar @nlratos, convênios e inslrumenlos similares, bem como adiantementos, diárias, distratos e rêscisôe s, bemcomo designat furmalmente seÍvidor pare a@mpanhâr â execuçáo e fiscaúza@o dos mesmos e, ainoã. emitii ããem oe serriço,paralsaÇão e íeinício da execuçáo do contrato;

lll Rgcolh:clr dlvidas. gerir bens móveis e imóveis, direitos e créditos orçamentários necessários ao cumpramento de missáoinstrtucronal da Prefeitura Municipali
lV - Emúrr documentos de empenho, liquidaçáo e pagamentos de despesas,v- concessáo de adiantamento, suDrimento de fundõs ou dispêndio oe recursos do Municlpio, bem como remanêjamento de verbas,ficando determinado á Secretâria dê Fazenda cumprtro oáeíaáo ã pr-g";; 

"rtonr"oo;vl - Acompanhar e fiscalizar os orocêssos ticitaróriàs para aãuilà; ã;Ü;; u 
""riços 

de sua respectiva secretaria Municioar.vll - Acompanhar a gestão e exêcuçáo dos'contralos admrnistÍativos nÃaaos e retacionados a sua respectiva secretaria Municipal, b emco-mo prestar contas dos recursos rêcebidos;

Ylll;[:H[:;:?"t',:::]"""j""*;Xl'ni§rativos prêvistos nos artisos s8 a 70 de Lei no. 4.320/64. incrusivê o dever de prestar contas

Paraglafo único - As normas ê pmcedimentos para a concessáo e a aplicaÇáo de suprimento de fundos, no hbito da admtnistraçãopublrca municipal direta será Íegulamentada emato em especifico

Art' 40 os ordenadores de despesas-serão responsáveis pela autorizaçáo do procedimento administrativo das despesas, nâo podendodelegar essa função a outro servidor, respondendo. em todo caso. admi'nisirativamentê, civile penalmenE, pelo mal veÍsaçao do erário.

icipal
e

do de

Assinado ebtronicamente por: Jaílisson sebâslião Araujo silve -cpF: *,689.993-- 
ê ín o3to1f2ozs 1J:1s.21- lp com n.: í0.0.0.í63

Autenticaçâo êm: www.itapecuruÍniÍim.ma.gov.Urtoiaaoo-tàái.p61io=sOs ffi
Cli(ksign fgd4:7r-obês-4Í23-âEàê-Íe5dê26n62b
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§1o. Para fins do disposto neste arligo, entende -se como ordenador de despesâ loda e
autorizâÉo de despêsa, reconhecimento de dívida, emissão de empenho, autorazaçáo
suprimento de Íundos ou dispêndio de rêcursos do Município.

§2". A competência de que trata o "caput'deste artigo se estenderá aos substitutos legais
ern razão de férias, licença médica ê outros afastamenlos que a leiestabelêceÍ. bem âssim
motivo de missáo oÍicial.

qualquer autoridade de cujos âtos resultarem
de pagamenlo, concessão de âdiantamento,

/.1
, enquanlo durar os impedi/çntos
no caso de ausência oa ss* do i+lilc ero !:r

dos trt,la.-es

Art. 50 É vedado ao ordenador de despesa autorizar a execução de despesa sem expÍessa comprovaçáo de suflc e y'"
recursos orçamentários para atender o requisitado

sío - CabeÍá ao Oepartamento de Contabilidade, relacionado a Secretaria Municipalda Receita e Orçamento e Gesláo, conferir e inforn-ar

ie há ou náo disponibilidade orçamentária para tÍâmitaÇáo inicial de processos administrativos que gere despesas públicas e

subsequentemêntê a emissáo das nolas de empenho.

§2" - Após a autorização de abertura do processo de contÍataÉo pelo Secretário da pasta, havendo disponibilidade oÍçamentárra

ãevidamente atestada pelo departamento de contabilidade, o processo deve ser encaminhado ao Secretário de Receita, Orçamento e

Gestáo para ratificaÉo de abertuÍ4, de forma a @ntêmplar a disponibilidade financêiÍa.

Art.60 A Superintendência FinanceiÍâ, vinculada à SecÍ€taria Municipal de Receita e Orçamento e Gestão, centralizaÍá as operaçÔes

Íinanceiras de todos os pagamentos autoÍizados pelos ordenadores de despesas, nos termos d9 qÍt.-61 da Lei 4.320/64, funciona ndo

como uma tesouraÍia, não se confundindo com ordenador de despesas, na forma do art. 65 da Lei n'.4.320164 estando devidamente

instituído na forma do presente decrêto, exceto na hipótese prevista no §8o do art.2o dêste decreto.

parágraÍo único. A ordem de pagamento seÍá assinada pelo SupeÍintendente Financeiro do município êm clnlunto com o respectrvo

Secretário de Recêita, Orçâmento ê Gestaio.

\rL 7o Deverá as instituiçóês banúrias credenciadas realizar o cadaslro imedialo dos tespeclivos ordenadores dê despesas e

\-"uperintendente írnanceiro. permitindo o liYre acesso as respectivas contas banérias'

Art. g" Ficâ estabelecido que o PÍêfeito Municipal nào ordena despesas e nem efetua quaisquer pagamentos do municipio de ltapecuru

Mirim e Íespectivos fundos.

parágraÍo único - Ressalvado os cásos especiais, em que nào for possível que os ordenadores de despesas firmem convênios de

trânsíerências voluntáÍias com outro ente feáerado, situaçáo em que o Preteito Municipal funcionará excepcionalmente como oÍd enador

de despesas e efetuará os pagamentos.

Art. 9. Os ordenadores de despesas autorizados por este Decreto, se submetem a obseÍvar as normes e diietrizes contidas nas leis

fêderais nos. 4.320t64. 14.133121. bêm como nas demais normas legâis que regem â matéria'

Art. l0 A controlâdoÍia GeÍal do Município exeÍceÉ a missáo de acompanhamento e monitoramento dos atos pÍalicados pelos

"aÃi"úài"* 
À,ioticos municipaii ui"inãá ã *ntroru dos atos praticados pelos oÍdenadores de despêsas. visando o fiel cum prirne:rto

deste Decreto.

Art.l.l Este Decreto entÍa em v,goÍ na data de sua publicaÉo, tendo os seus efeitos retroativos a 1o de janeiÍo de 2025' revogando

disposiÇáo em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIOUE-SE E CUMPRA§E.
êÃãirIEiÉ óõ'PNEFETO MUNICIPÂL DE ]ÍAPECURU TiIRIM - MA, Eti 03 DE JANEIRO DE 2025'

LIJIS FILLIPE TORRES FILGUEIPA
Prefeito MuniciPal

SEC. HUN. DE GOVERI{O
- DECRETOS MUNICIPAIS - DECRETO: AZg25

OECRETO '02, de 03 de ianeiÍo dê 2025'

Dispóe sobre o Íecadast6mento dos sêÍvidoÍes públicos civis efêtivos e/ou

estáveisâlivos,noâmbitodaadministr.çãopúblicamunicipal,ÍGscisãodê
todos os contrâtos tempoárlos e a GonvocaÉo de todos os SerYidores

cedidos e,/ou disponibilizados parâ outro3 óÍgãos'

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MlRlilt, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suâs atribuiçóes legais' que lhe confere o art

ares dê cargo Público de
uncional de sua lotaÇão

Secretaria Municipal de
de recursos huma nos

55. rnc. Vl e Xlx da Let Orgáica do Municipio (LOM)

coNSIDERANDO a necessidade o" 
"t*í."1Éã 

áãr dados cádastrars dos servidores Públicos Municipais titLI

oÍovrmento efetrvo e/ou estavers atrvos-'-eli"'ür, à""" n, se íaz necessário à dentrÍicaÉo do seÍvldor, perÍil í

H:JHil;;"-r,".; r-r-"ãà-"ãr ü,ii""--rÀ'" á,ittas inió-"ç0"" consrderadas Íundamentais para a PreÍeitura:

CoNSIDERANDO a imptantaÉo o" 
'áàioa"- "Jmin"trativas 

objetivando dar maior conlrole e celeridade à

Àd*;;;;;;,;, 
" 

Rnãtloroà o" or"o=i" 
'nelhária 

da qualidade'das informaçôes -com9,'i"lllil:^*$íá"
CôN§lôgfuXOO, ainda e necessários da oÍganizaçâo do quadro de servidores da admrnÉtraÇao munrclpar'

Assina(,oeletÍonicamentepor:JadissonsêbastiáoAíauioSilva.cPF:,..689.993-..eíno3lo1zo251315|21.lPcômn.:10'0-0-,163
Autenticação em: www itapecÚrumiím ma'gov br/diarioof clal php?id=965

tli.ksitn ísd&7à2-!ba:-4Í2f_a8à€-1e5de26rt62b
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AUTORTZAçÁO DE CONTRATAçÃO DTRETA

INExTGTBTLIDADE DE LtctrAçÃo N. 011/2025
pRoGESSO ADMTNTSTRATÍVO No 2025.0í.14.00í8. -9"

Allyson Ferreira Pêreira
Secretaria Municipal de Receita, Orçamento e Gestão

1)^E

O Município de ltapecuru Mirim, Estado do Maranhão, por meio da Secretaria Municipal de Receita,
Orçamento e Gestão, com Íundamento no Art. 72, inciso Vlll e Parágrafo único, da Lei Federal no

14.13312021, torna público a AUTORIZAÇÃO para Contratação direta da empresâ CASTRO
COQUEIRO & PENHA Advogados Associados, CNPJ no 36.377.193/00014í, com a seguinte
fundamentaÇão:
Í. DA |NEXIGTBTL|DADE DE LlClrAÇÃO
í.1. O presente caso enquadra-se no art. 74, inciso lll, alínea "c", da Lei n. 14.133, de 1" de abril de
202'1, o que autoriza a contratação direta, por inexigibilidade de licitação.
1.2. O processo de contratação direta, que compreende os casos: ê inexigibilidade e de dispensa
de licitação, exige autorização da autoridade competente, nos terinos do arl.72, inciso Vlll da Lei
no. Lei n. 14.13312021.
]. DA AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

-2.1. Considerando que a situação se enquadra no arÍ.74, inciso lll, alínea "c", da Lei n. '14.133, de
1' de abril de 2021 .

2.2. Considerando que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam
que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme
preconizado no artigo 72, da Lei Federal 14J3312021.
2.3. Considerando finalmente que, tanto o Parecer Técnico do Setor de licitaçôes quanto o Parecer

Jurídico da Procuradoria Geral do Município, apontam para a possibilidade legal da referida

contratação.
2.4. DECLARO inexigível, a realizaçáo de procedimento licitatório e AUTORIZO a contratação

direta, por inexigibilidade de licitação, da empresa: CASTRO COQUEIRO & PENHA Advogados
Associados, CNPJ no 36.377.193/0001-41, situada na Avenida dos Holandeses, EdiÍício

L4et:.opclitan N4arket Place, no C7, Sala 910, Bâlrro Calhau, São 'LuísiMA, nc valor tctal de R$

276.000,00 (Duzentos ê setenta e seis mil reais), devendo a despesa ser regularmente empenhada

com observância das formalidades legais.
3. DA RATIFICAÇÃO DO PROCESSO
Tendo em vista o parecer da Procuradoria Geral do Município que consta do presente processo e

considerando a justificativa da necessidade da Contratação de empresa especializada para

=,iestação 
de sérviços de Assessoria e Consultoria em Controle lnterno para atender. as

-n"""..id"d". do Município de ltapecuru-Mirim/MA, com fundamento no Art.74, lnc. lll, alínea "c",

da Lei 14.13312021, conforme documentaçâo anexa ao processo'

Autorizo a contrataçâo, observadas as demais cautelas legais. Publique-se a súmula desta

ratificação, conforme Art.72da Lei Federal n"- 14J3312021'
4. DA PUBLIGAçAO
l.l .tm atençãoão disposto no parágrafo único do arl.72 da Lei no í4.133, de 1o de abril de 2021.

publique-se o ato que auÍoriza esta contrataÇão o''"t'',r"o""rru-Mirim/MA, 
06 de Íevereiro de 2025.

DoM assinâdoerekonicamente por: Jarrisson sebastião Araujo srvê;g;;f,:ffi';r"Jffiffi1í13r1,fu3;lt*?"[ir;lS;S=tflfi 
ffi
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i4, AUTORIZACAO PRA CONTRATAR

pubticacao Autorizâcáo D.o.M. aÍquivos-download-php

U lhn o otuoli z o Çõ o 25,/o 2 / 20 25

Locat ltapecuÍu Mirim./MA órgão: MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM

Unidade comprôdora: 1715 - secretaria Municipat de Receita, Orçãmento e Gestão

Modalidade da contratação: lnexigibiLidade Âmparo lêgaa: Lei 14133./2021, AtL74,lll,c

Ípo: Ato que autoriza a Contrôtação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de pÍêço: Náo

Data de divutgaÉo no PNCP:24/O2/2O25 Situação: Divutgada no PNCP

td contÍataÉo PNCP: O5M8696OOO18 O-7-OOOO24/2O25 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

contrataçao de empresa especializada para prestação de serviços de Assessoria e Consultoria em Controle lnterno para

atender as necessidadês do Município de ltapecuru-lúirim,/MA.

ffi q @

25/O2/2025

Tipo ',

Outros Documêntos

25/O2/2025 Oukos Documentos

< Voltar

os abêrcados pelo nove

NACIONAL
CONTRATAqOES
PÚBLICAS

rfornrêqóes e clos aiqLlilos relatlvo§

forc. da Ler n" 14.133/2021sào de

O desenvotvimcnto cle55.r ersào do Por

cle un]a concepÇao d teta
comitê.

A adequaÉô. fidcdignidôde e corrctLrde

o s'tio etetrontco otlcla

exigidos em sede de I

diptoma.

Criado peta Lei n" 14.133,/21 tÍatacôês Públicas (P

ulqacêo ccntralrzada e oônqalo

romologado peios indicados a cornpor o aludidQ
é um esforço conjunto cle construçáC!

ês contrataÇóes disponibi

estritê responsabilidade c

rzaoas no

os órgãos

P§

e(

govbÍ/â!p/êdiráis/05É?36960@1 3012025/24

Dâta:

E gerido peto Comitê Gestor da Rede NêcrorEl cle Cor.rtrataÇóes PLrblicas u,rr

cotogiado detiberativo conr sLras atrillLriÇoes estabclecidas no Decreto n" 10.764

oí.9 de rgosro dc 2O2l



Pond Ná.ion.l de cônr.iâÉ3s Públi6

Enop

,:_ aüç" ;

hltp s rlpn cp goúú/apcêditais/0564€6960o01 3!t2025t24 22

a
Serpro

SEBRAE

AGRÂDECIMENTO AOS PARCEIROS

Iêxtô dêstinàdo á êribiçào .le nrômaçóês rêlâ.ionadas á l-ênça dê ue


